
Protocolo Geral No

cÂrunRa MUNrclpAt DE pEDRo cnruÁnlo
ESTADo oo rspíRro saruro

Os vereadores ABAIXO CONSIGNADOS, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno
Cameral, vem, respeitosamente/ perante Vossa Excelência, para
REQUERE& ouvido o plenário da Câmara Municipal, seja solicitada
a seguinte providência, por certidão, ao Gabinete do Prefeito e ao
Secretário Municipal de Saúde:

Cópia integral da prestação de contas de todo recurso
público enviado/destinado a Associação Beneficente São Pedro -
Hospital Menino Jesus, bem como a destinação do mesmo realizado
pela entidade citada, relativo aos meses de janeiro, fevereiro e março,
e também acesso a Auditoria realizada na prestação de contas
realizadas pela equipe da PMPC, relativa ao mesmo período.

Nestes Termos,
Espera Deferimento

Pedro Canário (ES), 24 de Maio de 2021.
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Vereador

Denis Pereira Amâncio
Presidente da Câmara Municipal de Pedro canário
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enato Pinheiro Silva
Vereador

MUNICIPAL DE PEDRo cANÁRIo
DO ESPíRITO SANTO

Sirlande Oliveira de Freitas Santos De Souza


